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DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO Nº 1-3643/2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de medicamento

Acolho o Parecer Jurídico nº 371/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto aquisição de medicamento para o paciente Luiz
Felipe Alborghetti Silva , conforme descrito no Projeto Básico
nº 070/03/2011 (fls. 04/06), a fim de atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa SULMEDI – Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda, CNJP nº 92.536.010/0001-64, no
valor de R$ 1.962,00 (Hum mil novecentos e sessenta e dois
reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4454/2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material farmacológico

Acolho o Parecer Jurídico nº 369/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto aquisição de material farmacológico para atender a
farmácia básica, conforme descrito no Projeto Básico nº 077/03/
2011 (fls. 05/07), a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa SULMEDI - Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda, CNJP nº 92.536.010/0001-64, no
valor de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4518-2011
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de peças para motoniveladora

Acolho o Parecer Jurídico nº 357/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto a aquisição de material de consumo (peças), conforme
descrito no Projeto Básico (fls. 04/06), a fim de atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
na manutenção da motoniveladora, marca New Holland, modelo
140G.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Tractor  – Terra Peças para
Trator es Ltda, CNJP nº 10.408.092/0001-05, no valor de R$
5.490,00 (Cinco mil quatrocentos e noventa reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2096/2011
INTERESSADA: SEMES
ASSUNTO: Contratação de empresa

Acolho o Parecer Jurídico nº 348/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada em
manutenção, conservação e soldas em alambrados e traves,
conforme descrito no Projeto Básico nº 007 (fls. 05/07), a fim de
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa F. Gonçalves Comércio e
Serviços - Me, CNJP nº 12.052.273/0001-69, no valor de R$
7.737,37 (sete mil, setecentos e trinta e sete reais e trinta
e sete centavos).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 9 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2862/2011
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Prestação de serviços de limpeza

Acolho o Parecer Jurídico nº 359/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de
roçagem, capina e retirada de entulhos no pátio das unidades de
atendimento da SEMAS, conforme descrito no Projeto Básico nº
021/SEMAS/2011 (fls. 04/06), a fim de atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa L. Ferreira de Souza ,
CNJP nº 11.428.410/0001-54, no valor de R$ 2.311,00 (Dois mil
trezentos e onze reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3642/2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo

Acolho o Parecer Jurídico nº 372/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto aquisição de material de consumo para atender o
laboratório do Hospital Municipal , conforme descrito no
Projeto Básico nº 074/03/2011 (fls. 06/08), a fim de atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Socibra Distribuidora
Ltda , CNJP nº 84.613.439/0001-80, no valor de R$ 2.991,81
(Dois mil novecentos e noventa e um reais e oitenta e um
centavos).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.
À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-15758-2010
INTERESSADO: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de Material de Consumo (tubos de
concreto).

AUTORIZO parcialmente a solicitação da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços (fls. 181), visando a aquisição de Material de
Consumo (tubos de concreto), constante do Registro de Preços nº
005/CGM/2011.

Acolho o Parecer no 680/CGM/2011, exarado pela
Controladoria-Geral do Município, fls. 182/183.

AUTORIZO  a emissão de empenho em favor das empresas:

CVR Construtora Ltda - ME., no valor total de R$ 92.200,00
(noventa e dois mil e duzentos reais);

Avelino & Avelino Fabricação de Ar tefatos de Cimento Ltda
– ME., no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).

À SEMDES para empenho.

Ji-Paraná, 6 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-630/2011
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Confecção de Carimbos

Acolho o Parecer Jurídico nº 375/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto aquisição de serviços de confecção de carimbos,
conforme descrito no Projeto Básico nº 011/01/2011 (fls. 04/06),
a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Antonio Borba Raposo -
Me, CNJP nº 04.897.195/0001-75, no valor de R$ 3.700,00
(Três mil e setecentos reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-958/2010
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de serviços de chaveiro

Acolho o Parecer Jurídico nº 368/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto estimativo para cobrir despesas com chaveiro,
conforme descrito no Projeto Básico nº 018/01/2010 (fls. 04/06),
a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Chaveiro Nascimento Ltda
- ME , CNJP nº 34.738.278/0001-82, no valor de R$ 3.000,00
(Três mil reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Publique-se.

À SEMDES para Empenho.
Contrata-se.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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total de R$ 7.815,90 (Sete mil, oitocentos e quinze reais e
noventa centavos), sendo:

Anexo I: todos os itens, no valor de R$ 5.645,90 (Cinco mil
seiscentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos);

Anexo II: todos os itens, no valor de R$ 2.170,00 (Dois mil
cento e setenta reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2004/2011
INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo

Acolho o Parecer Jurídico nº 346/PGM/2011 emitido pela
Procuradoria-Geral do Município referente ao Pregão para
“Registro de Preço” nº 025/CPL/PMJP/11, que tem por objeto a
aquisição de cal, fixador e outros, conforme descrito no
Projeto Básico, fls. 04/06, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base nos artigos
43, VI, da Lei nº 8.666/93.
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:

Publique-se.

À CGM, para as providências constantes do Decreto nº 9353/
GAB/PMJP/2005.
Ji-Paraná, 09 de Maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO No 1-2854/2011
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Formação de Registro de Preço para aquisição de
material de consumo e expediente para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Acolho o Parecer Jurídico nº 329/PGM/2011 emitido pela
Procuradoria-Geral do Município referente ao Pregão para
“Registro de Preço” nº 021/CPL/PMJP/11, que tem por objeto a
aquisição de material de consumo (para atender o PAIF  e
Bolsa Família), conforme descrito no Projeto Básico nº 016/
SEMAS/2011, fls. 04/20, para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social.

Medicamentos Ltda - EPP , CNJP nº 34.478.370/0001-50, no
valor de R$ 1.008,00 (Hum mil e oito reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-16333/2010
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo

Acolho o Parecer Jurídico nº 373/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, para
aquisição de material de consumo para atender a divisão
de imunização, conforme descrito no Projeto Básico nº 304/09/
2010 (fls. 06/09), visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor das
propostas apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas,
perfazendo o valor total de R$ 1.446,85 (Hum mil quatrocen-
tos e quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos),
sendo:

Socibra Distribuidora Ltda, CNPJ nº 84.613.439/0001-80
Anexo I, todos os itens, no valor de R$ 390,60 (trezentos e
noventa reais e sessenta centavos);

Ink Jet Informática e Papelaria Ltda - Me, CNPJ nº
07.170.542/0001-51
Anexo II, todos os itens, no valor de R$ 673,95 (seiscentos e
setenta e três reais e noventa e cinco centavos);
Anexo III, todos os itens, no valor de R$ 305,30 (trezentos e
cinco reais e trinta centavos);
Anexo IV, item único, no valor de R$ 77,00 (setenta e sete reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-19683/2010
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de peças e serviços

Acolho o Parecer Jurídico nº 374/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, para
aquisição de material de consumo (peças) e serviços,
conforme descrito no Projeto Básico nº 358/10/2010 (fls. 07/10),
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
na manutenção de veículo, modelo Celta life, placa NCQ 9207.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa S.M.R. Santos Comércio
de Peças e Serviços, CNPJ nº 11.782.057/0001-06, no valor

PROCESSO Nº 1-6315/2011
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Confecção de Camisetas

Acolho o Parecer Jurídico nº 376/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto a contratação de empresa para confecção de camisetas
para o Programa Bolsa Família, conforme descrito no Projeto
Básico nº 046/SEMAS/2011 (fls. 04/07), a fim de atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa R. Sena Comércio,
Indústria e Serviços Ltda - Me, CNJP nº 05.294.260/0001-30,
no valor de R$ 720,00 (Setecentos e vinte reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-6322/2011
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Confecção de Camisetas

Acolho o Parecer Jurídico nº 377/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto a contratação de empresa para confecção de camisetas
para realização da 7ª eleição do Conselho Tutelar, conforme
descrito no Projeto Básico nº 047/SEMAS/2011 (fls. 04/08), a
fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa R. Sena Comércio,
Indústria e Serviços Ltda - Me , CNJP nº 05.294.206/0001-30,
no valor de R$ 1.080,00 (Hum mil e oitenta reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-15515/2010
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de Medicamento

Acolho o Parecer Jurídico nº 367/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto aquisição de medicamento para o paciente Claudio
Nascimento dos Santos, conforme descrito no Projeto Básico nº
264/08/2010 (fls. 10/12), a fim de atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Americana Comércio de

Item/RP Descrição Quant. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

01 Cal para pintura (saca de 8 kg) 2.500 Sc. 9,80 

02 Fixador de cal (frasco 150ml) 2.500 Fr. 0,45 

03 Broxa de 18 X 18 cm  100 Und. 4,00 

04 
Balde em polipropileno, 12L, alça de 
alumínio encapada com polietileno 

100 Und. 7,50 
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HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base nos artigos
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das empresas abaixo
relacionadas:

SOCIBRA Distribuidora Ltda.  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

01 12 cx 24,00 

ANEXO I 

07 9 und 1,66 
09 12 cx 105,00 
14 9 und 3,60 
15 15 cx 1,40 
18 30 und 0,62 
20 15 und 1,25 
21 9 und 0,67 
23 45 und 0,60 
26 30 und 1,70 
30 6 und 9,50 
36 120 und 0,16 

 
01 5 cx 24,00 

ANEXO VIII 

08 7 cx 105,00 
12 5 und 0,67 
13 2 und 3,60 
14 5 und 1,40 
17 10 und 0,62 
18 2 und 4,10 
22 5 cx 42,00 

  

C.H. DE OLIVEIRA-ME   

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

02 15 und 0,65 

ANEXO I 

03 15 und 1,10 
04 30 und 0,24 
05 15 und 0,49 
06 9 cx 20,00 
10 90 und 2,30 
13 15 und 9,70 
16 15 cx 1,59 
17 9 cx 1,69 
24 18 und 0,50 
25 45 und 1,00 
29 9 und 2,50 
32 12 und 9,80 
34 90 und 0,60 
35 90 und 0,60 
38 15 und 2,79 

 

02 24 und 43,50 

ANEXO II 
03 21 und 41,00 
04 21 und 29,50 
05 21 und 41,00 
09 90 und 1,50 

 

02 5 und 0,65 

ANEXO VIII 

03 2 und 1,10 
04 15 und 0,24 
05 5 und 0,49 
06 1 cx 20,00 
09 50 und 2,30 
15 5 und 1,59 

 
16 3 und 1,69 
20 12 und 0,50 
21 10 und 1,00 

 

01 15 und 37,00 
ANEXO IX 

05 70 und 1,50 
  
 
R. C. M. G. Malini - ME  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

12 150 und 0,94 

ANEXO I 

22 45 und 1,85 
27 9 und 19,90 
31 12 und 7,50 
39 150 und 0,45 
40 9 und 14,50 

 

01 15 und 49,40 

ANEXO II 

06 21 und 29,90 
07 5 und 5,70 
08 90 und 0,64 
10 45 und 0,90 
11 9 und 45,00 

 

02 6 cx 30,00 

ANEXO III 
03 30 und 1,40 
04 30 und 1,60 
05 30 und 1,70 

06 30 und 2,10 

 

07 30 und 2,80 
08 30 und 3,70 
09 30 und 4,30 
42 30 und 1,50 
43 3 cx 12,80 
44 60 und 0,10 
46 90 und 1,50 

 

34 30 und 6,90 ANEXO IV 
  

17 30 rolo 8,40 ANEXO VI 
 

11 50 und 0,94 
ANEXO VIII 

19 20 und 1,85 
 

02 8 und 29,90 
ANEXO IX 03 2 und 5,70 

04 30 und 0,64 

 
N.N. DUARTE LTDA-ME  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

08 300 und 0,30 

ANEXO I 

11 60 und 4,00 
19 60 und 1,80 
28 9 und 40,00 
33 90 und 0,32 
37 6 rolo 31,00 

     

01 24 und 59,00 

ANEXO III 

10 24 und 7,40 
11 60 und 74,00 
12 60 und 1,70 
13 30 und 1,70 
14 60 und 1,70 
15 60 und 1,70 
16 60 und 1,70 
17 60 und 1,70 
18 60 und 1,70 
19 60 und 1,70 
20 60 und 1,70 
21 60 und 1,70 
22 60 und 1,70 
23 60 und 1,70 
24 60 und 1,70 
25 60 und 1,70 
26 60 und 1,70 

 

27 60 und 1,70 
28 60 und 1,70 
29 60 und 1,70 
30 60 und 1,70 
31 60 und 1,70 
32 60 und 1,70 
33 60 und 1,70 
34 60 und 1,70 
35 60 und 1,70 
36 60 und 1,70 
37 60 und 1,70 
38 60 und 1,70 
39 60 und 1,70 
40 60 und 1,70 
41 60 und 1,70 
45 150 metro 11,70 

     

01 60 und 0,34 

ANEXO IV 

02 60 und 0,70 

03 60 und 0,70 

04 60 und 4,20 

05 60 und 4,20 

06 15 und 13,50 

07 15 und 13,50 
08 15 und 13,50 
09 15 und 13,50 
10 15 und 13,50 
11 15 und 13,50 
12 15 und 13,50 
13 15 und 13,50 
14 15 und 13,50 
15 15 und 13,50 
16 15 und 13,50 
17 15 und 13,50 
18 15 und 13,50 
19 15 und 13,50 
20 15 und 13,50 

21 15 und 13,50 

 

22 15 und 13,50 
23 45 metro 27,00 
24 45 metro 24,00 
25 45 metro 27,00 
26 30 rolo 27,00 
27 30 rolo 27,00 
28 30 rolo 27,00 
29 30 rolo 27,00 
30 30 rolo 12,20 
31 30 rolo 12,20 
32 30 rolo 12,20 
33 30 rolo 12,20 

     

01 12 metro 27,00 

ANEXO V 

02 90 und 2,10 

03 60 und 0,60 

04 12 metro 24,00 

05 30 novelo 13,50 

06 30 und 2,20 

07 12 metro 24,00 

08 30 novelo 15,20 
     

01 3 metro 24,00 

ANEXO VI 

02 3 pct 20,40 

03 3 pct 20,40 

04 3 pct 20,40 

05 3 pct 20,40 

06 3 pct 20,40 

07 3 pct 20,40 

08 6 pct 1,70 

09 6 pct 1,70 
10 6 pct 1,70 
11 6 pct 1,70 
12 30 pct 25,00 
13 30 novelo 13,50 
14 30 novelo 15,00 
15 30 novelo 13,00 
16 30 novelo 13,00 
18 45 und 4,00 
19 45 und 4,00 

     

01 90 par 20,00 

ANEXO VII 

02 24 rolo 4,70 
03 9 und 6,00 
04 24 und 23,80 
05 45 pct 1,70 
06 48 pct 1,70 
07 48 pct 1,70 

 

08 18 pct 1,30 
09 18 pct 0,35 
10 12 pct 1,80 
11 12 pct 2,00 
12 18 pct 1,70 
13 60 pct 1,70 
14 12 pct 2,00 
15 12 pct 1,70 
16 18 pct 2,30 
17 18 pct 1,30 
18 12 pct 3,40 
19 12 pct 2,50 
20 12 pct 2,50 
21 12 pct 1,70 
22 12 pct 1,70 
23 12 pct 1,70 
24 18 pct 1,70 
25 18 pct 1,70 
26 18 pct 1,70 
27 18 pct 1,70 
28 18 pct 1,70 
29 18 pct 1,70 
30 45 par 1,30 
31 45 par 2,50 
32 48 pct 1,70 
33 48 pct 1,70 

     

07 30 und 0,30 
ANEXO VIII 

10 30 und 4,00 
 

06 2 und 25,00 ANEXO IX 
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Publique-se.

À CGM, para as providências constantes do Decreto nº 9353/
GAB/PMJP/2005.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSOS Nos 1-3644-2011 e 1-13656-2010
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Formação de Registro de Preço para aquisição de
material de expediente para atender as necessidades do Hospital
Municipal e Rede Básica de Saúde

Acolho o Parecer Jurídico nº 311/PGM/2011 emitido pela
Procuradoria-Geral do Município referente ao Pregão para
“Registro de Preço” nº 005/CPL/SAUDE/11, que tem por objeto a
aquisição de material de consumo (expediente), conforme
descrito nos Projetos Básicos e anexos constantes dos processos
acima mencionados, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base nos artigos
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das empresas abaixo
relacionadas:

C.H. DE OLIVEIRA-ME   

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

03 30 Und  3,10 

ANEXO I 

04 12 Und  0,44 
06 48 Und  0,10 
09 210 Und  2,30 
14 6 Und  1,33 
16 36 Cx  1,32 
17 30 Cx  1,24 
19 48 Cx  1,60 
21 30 Und  0,60 
22 60 Und  0,60 
28 6.600 Und  0,20 
31 30 Cx  24,00 
33 30 Und  3,00 
40 6 Cx  1,30 
41 6 Cx  0,89 
42 108 Und  0,14 
52 12 Und  2,00 
55 12 Cx  1,00 
58 6 Und  3,60 
59 12 Und  1,35 
62 30 Und  2,90 
63 18 Und  1,05 
64 30 Und  1,05 
68 18 Cx  69,90 
69 36 Cx  49,90 
70 90 Und  3,30 
72 60 Und  0,12 
75 18 Resma  17,50 

 

03 36 Und  159,00 

ANEXO II 
05 60 Und  40,00 
12 30 Und  0,58 
13 24 Cx  12,00 
14 6 Und  9,80 

 

03 17 Cx  1,32 

ANEXO III 

04 17 Cx  1,24 
06 6 Cx  1,60 
07 17 Und  0,60 
08 20 Und  0,60 
10 20 Und  1,05 

 

02 3 Und  159,00 ANEXO IV 

 
SOCIBRA Distribuidora Ltda.  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

01 30 Und  2,97 

ANEXO I 
02 6 Und  1,77 
05 42 Und  0,17 
07 30 Und  1,06 
08 30 Und  3,80 

 

18 72 Cx  1,34 
20 30 Cx  1,62 
23 60 Und  0,04 
24 6.000 Und  0,07 
25 7.200 Und  0,11 
26 6.600 Und  0,16 

 

Publique-se.

À CGM, para as providências constantes do Decreto nº 9353/
GAB/PMJP/2005.

Ji-Paraná, 9 de maio de 2011.
JOSÉ DE ABREU BIANCO

Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3769/2011
INTERESSADA: Semosp
ASSUNTO: Assentamento de paralelepípedos e meio fio.

Acolho o Parecer Jurídico nº 387/PGM/2011, emitido pela
Procuradoria Geral do Município, referente Tomada de Preço nº
02/11/CPL/PMJP/RO, que tem por objeto a contratação de
empresa para assentamento de paralelepípedos  e meio fio
em concreto pré-moldado, com prazo previsto de  90 dias
corridos, conforme descrito no Projeto Básico fls. (04/05),
memorial descritivo fls. (06/09), planilhas e cronograma físico-
financeiro para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Públicos.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresen-
tada pela Empresa Geometria Engenharia e Construções
Ltda. - Me, no montante de R$ 283.931,95 (Duzentos e
oitenta e três mil, novecentos e trinta e um reais e
noventa e cinco centavos).

Publique-se.
À SEMDES, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-2907/2011
INTERESSADA:  Semed
ASSUNTO: Aquisição de gêneros alimentícios.

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão nº 033/CPL/PMJP/11.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 350/PGM/2011, encaminho a
essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para
que seja instaurado procedimento licitatório, conforme
estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3244/2011
INTERESSADA:  SEMED
ASSUNTO: Aquisição de material de expediente

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão nº 34/CPL/PMJP/11.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 364/PGM/2011, encaminho a
essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para
que seja instaurado procedimento licitatório, conforme
estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3887/2011
INTERESSADA:  SEMAD
ASSUNTO: Aquisição de água mineral

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão nº 38/CPL/PMJP/11.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 363/PGM/2011, encaminho a
essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para
que seja instaurado procedimento licitatório, conforme
estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

 
32 6 Und  0,77 
36 30 Und  28,40 
37 30 Und  8,70 
39 30 Cx  2,33 
43 60 Und  6,00 
50 36 Cx  110,00 
54 30 Und  0,79 

     

05 10 Cx  1,34 
ANEXO III 

09 5 Cx  110,00 
     

01 13 Pct  1,79 ANEXO V 

 
M.G. COMÉRCIO & MATERIAIS LTDA.  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

56 18 Und  18,00 
ANEXO I 

71 12 Und  1,17 

 
N. & N. DUARTE LTDA-ME  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

11 198 Und  0,54 

ANEXO I 

12 180 Und  0,54 
13 120 Und  0,54 
34 72 Und  6,20 
35 12 Und  14,80 
38 12 Cx  8,90 
51 60 Und  0,80 
60 30 Und  0,20 
61 6 Und  1,40 

     

01 90 Und  39,10 

ANEXO II 
02 54 Und  55,90 
04 60 Und  36,70 
06 60 Und  34,80 
07 60 Und  61,50 
08 30 Und  39,10 

 
09 30 Und  55,90 
10 30 Und  44,90 
11 30 Und  54,90 

     

01 3 Cx  27,00 
ANEXO III 

02 3 Cx  27,00 
     

03 20 Cx  36,70 

ANEXO IV 
04 15 Cx  40,40 
05 20 Cx  39,10 
06 15 Cx  55,90 

 
PAPELARIA TEIXEIRA LTDA-EPP  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

10 5 Und  10,50 

ANEXO I 

29 12 Und  0,93 
30 6 Und  0,50 
44 6 Cx  9,00 
45 6 Cx  9,00 
46 24 Cx  9,00 
47 30 Und  1,00 
48 30 Und  1,00 
49 12 Cx  21,00 
53 120 Und  0,75 
65 6 Und  1,18 
66 6 Und  1,18 
67 6 Und  1,18 
73 18 Und  1,00 
74 18 Und  1,00 

     

01 2 Und  200,00 ANEXO IV 

 
R.C.M.G. MALINE-ME  

Item Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

15 30 Cx  12,70 

ANEXO I 27 6.600 Und  0,16 

57 18 Und  3,90 
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vínculo empregatício, mediante o atendimento das condições
básicas para a realização de
ESTÁGIO de estudante neles explicitados.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO SEGURO:
7.1 A CONVENENTE contratará seguro contra acidentes pessoais
que tenham por causa direta
o desempenho das atividades decorrentes do estágio, em favor do
próprio estagiário, previsto
pela Lei nº 11.788/08 e seu regulamento.
CLÁUSULA OITAVA - DA AVALIAÇÃO E ARQUIVO:
8.1 A avaliação final do estágio será feita pela CONVENENTE,
através dos Professores
Orientadores e pela CONCEDENTE através do Supervisor/
Orientador, os quais farão o
julgamento do relatório final elaborado pelo estudante com base
nas atividades
executadas durante o período de estágio.
8.2 A documentação pertinente ao estágio realizado, depois de
avaliado, ficará arquivada no
Pólo, sob a responsabilidade do Polo Presencial, de acordo com as
Portarias nº 1.047,
de 07 de novembro de 2007 e Portaria Normativa nº40, de 12 de
dezembro de 2007, do
MEC.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO:
9.1 Fica assegurada aos participes, ou pessoas oficialmente por
eles indicadas, a prerrogativa
de conservar a autoridade normativa e o exercício do controle de
fiscalização sobre a
execução deste convênio e demais instrumentos celebrados com
fundamento no
mesmo, na esfera de suas respectivas competências, mantendo à
disposição da
fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO:
10.1 0 presente Convênio poderá ser rescindido por
inadimplência de suas cláusulas e demais
situações previstas em Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES:
11.1 Qualquer acréscimo ou alteração no presente Termo de
Convênio será realizado
mediante Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes, ou
unilateralmente,
mediante notificação escrita, com antecedência mínima de
30(trinta) dias.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:
12.1 0 presente Convênio terá vigência a partir de sua assinatura
até 30/12/2011, podendo ser
prorrogado em comum acordo entre as partes, através de Termo
Aditivo até o limite de
60(sessenta) meses, contados a partir da data do Convênio Inicial,
de acordo com a Lei
nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO
CONVÊNIO:
13.1 As partes convenentes praticarão, reciprocamente, os atos
necessários à efetiva execução
das presentes disposições por intermédio de seus representantes
legais ou de pessoa
regularmente designada.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS:
14.1 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelas
convenentes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO:
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ji-Paraná-Rondônia, como
competente para dirimir quaisquer questões provenientes deste
convênio, com renúncia a qualquer um outro, por mais privilegia-
do que seja.
Por assim estarem de acordo, firmam as partes este Instrumento
em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Ji-Paraná, 03 de maio de 2011.

Representante Legal da UNITINS

JOABES DIVINO MACEDO

Testemunha UNITINS:

Representante Legal da CONCEDENTE

Testemunha Concedente:

JOSÉ DE ABREU BIANCO

Nome:............................................................... Nome:.
CPF:................................................................... CPF:.

Paraná, portador do CPF Nº.136.097.269-20 e RG Nº 56.844
SSP-RO,resolvem celebrar o presente CONVÊNIO, de acordo com
as normas contidas na Lei nº 11.788 de 25/09/2008. A FUNDA-
ÇÃO UNIVERSIDADE DO TOCANTINS - UNITINS  pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o Nº 01.637.536/
0001-85, com sede na 108 Sul, Alameda 11, Lote 03, em Palmas
– TO,  doravante denominada simplesmente CONVENENTE ,
neste ato representada pelo Reitor JOABES DIVINO MACEDO,
brasileiro, casado, economista, portador de RG Nº 1.101.199 SSP/
GO e do CPF Nº 264.879.341-00, nomeado pelo Ato nº 62-NM,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 3.294 de 05/01/11,
conforme as cláusulas e condições a seguir descritas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto deste convênio, proporcionar
estágio curricular supervisionado
desenvolvido no ambiente de trabalho, aos alunos regularmente
matriculados nos
cursos superiores ministrados pela CONVENENTE.

1.2. Para fins deste Convênio, entende-se como
estágio às atividades proporcionadas ao
estudante pela participação em situações reais de vida e de
trabalho ligadas a sua área
de formação na UNITINS, conforme dispõe a legislação vigente.

1.3. Os estágios terão carga horária de acordo com as
normas da Lei de Estágio nº.11.788,
de 25 de setembro de 2008, devendo estas informações estarem
explicitadas no Termo
de Compromisso de Estágio.

1.4. O estágio destinar-se-á ao aprendizado de
competências próprias da atividade
profissional e à contextualização curricular, objetivando o
desenvolvimento do
educando para a vida cidadã e para o trabalho, não criando vínculo
empregatício de
qualquer natureza;

1.5. O estágio faz parte do projeto pedagógico do
curso, conforme determinação das
diretrizes curriculares.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO:
2.1 A CONVENENTE, para atender a finalidade do

presente Termo de Convênio, através dos Coordenadores de Pólos
Presenciais, deverá selecionar o local de estágio, propiciando aos
estagiários todas as condições e facilidades para um aproveitamen-
to de estágio,cumprindo e fazendo cumprir o Plano de Estágio
previamente elaborado de acordo com o Manual de Orientações
de Estágio de cada Curso de graduação, designando os Pólos
Presenciais, para orientação e acompanhamento dos estudantes.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO APROVEITAMENTO:

3.1 A concessão de estágio ficará condicionada à
apresentação a CONCEDENTE de
comprovante de matrícula e histórico escolar ou declaração,
comprovando ter o aluno
obtido, no mínimo, 70% (setenta por cento) do total dos créditos
exigidos pelo currículo
mínimo do curso freqüentado.
CLÁUSULA QUARTA - DA SELEÇÃO:

4.1 A CONVENENTE encaminhará os candidatos
aptos ao estágio à CONCEDENTE, que
selecionará aqueles que melhor atenderem aos seus interesses,
mediante critérios
próprios.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA:
5.1 Conceder estágios ao pessoal discente da UNITINS, nos
termos da Legislação vigente e das
disposições deste Convênio;
5.2 Selecionar os estagiários dentre os alunos encaminhados pela
UNITINS;
5.3 Designar um SupervisorjOrientador no local de trabalho, para
acompanhamento das
atividades desenvolvidas pelos estagiários;
5.4 Formalizar o estágio através de Termo de Compromisso
firmado com o estagiário, tendo a
interveniência obrigatória da UNITINS, representada pelo Pólo
Presencia!.
5.5 Assegurar local próprio de trabalho, promover políticas de
integração social e mecanismos
que visam preservar a vida e à saúde do estagiário.
CLÁUSULA SEXTA - DO TERMO DE COMPROMISSO E DO
PLANO DE ESTÁGIO:
6.1 Em decorrência do presente Convênio firmar-se-é para cada
estagiário os seguintes
documentos:

a) TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO - TCE, entre o
estudante, a Unidade
    Concedente e a UNITINS;
b) PLANO DE ESTÁGIO, encaminhado pelo Coordenador de
Estágio do Curso de origem do estagiário, ao Pólo Presencial.
6.2 Os itens a e b acima mencionados se constituem em compro-
vantes da inexistência de

PROCESSO Nº 1-4106/2011
INTERESSADA:  SEMAD
ASSUNTO: Aquisição de material permanente (computadores)

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão nº 39/CPL/PMJP/11.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 389/PGM/2011, encaminho a
essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para
que seja instaurado procedimento licitatório, conforme
estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-7420/2011
INTERESSADA:  SEMOSP
ASSUNTO: Recuperação de estradas vicinais

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Tomada de Preço nº 04/CPL/PMJP/11.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 390/PGM/2011, encaminho a
essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para
que seja instaurado procedimento licitatório, conforme
estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-19887/2010
INTERESSADA:  SEMG/SEMOSP
ASSUNTO: Pavimentação e drenagem (Rua João Goulart)

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Tomada de Preço nº 05/CPL/PMJP/11.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 365/PGM/2011, encaminho a
essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para
que seja instaurado procedimento licitatório, conforme
estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1010-033/2011
INTERESSADA:  Fundação Cultural de Ji-Paraná
ASSUNTO: Aquisição de material permanente.

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Dra. Noemi Brisola

Ref.: Pregão nº 037/CPL/11.

Senhora Presidente,

Com base no Parecer Jurídico nº 361/PGM/2011, encaminho a
essa Comissão Permanente de Licitação o presente Processo, para
que seja instaurado procedimento licitatório, conforme
estabelece a Lei 8.666/93 e suas alterações.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

CONVÊNIO DE ESTÁGIO OBRIGA TÓRIO
“Termo de Convênio nº 001/GAB/PMJP/2011, que entre si
celebram de um lado o Município de Ji-Paraná e de outro lado a
Fundação Universidade do Tocantins – Unitins, visando a
realização de Estágio”.
O MUNICÍPIO DE JI-P ARANÁ , pessoa jurídica de direito
público, doravante denominado CONCEDENTE , inscrito no
CNPJ sob o nº 04.092.672/0001-25, com sede Avenida dois de
abril nº 1701, Bairro Urupá Ji-Paraná-Rondônia, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal JOSÉ DE ABREU
BIANCO  brasileiro, casado, residente e domiciliado em Ji-
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ASSUNTO: Publicação de Edital de Comparecimento

EDITAL DE COMPARECIMENT O

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, sito à Rua Martins Costa s/nº
Vila Jotão, nesta cidade, solicita a presença da senhora ADAIR
NEUSA DE ABREU, a Coordenadoria Geral de Recursos Humanos
no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da data da terceira
publicação, para tratar de assuntos de interesse particular.

Ji-Paraná, 06 de maio de 2011.

Evandro Cordeiro Muniz
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 13771/GAB/PMJP/09

ASSUNTO: Publicação de Edital de Comparecimento

EDITAL DE COMPARECIMENT O

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, sito à Rua Martins Costa s/nº
Vila Jotão, nesta cidade, solicita a presença da senhora ELIZETE
APARECIDA  ONOFRE, a Coordenadoria Geral de Recursos
Humanos no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da data
da terceira publicação, para tratar de assuntos de interesse
particular.

Ji-Paraná, 06 de maio de 2011.

Evandro Cordeiro Muniz
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 13771/GAB/PMJP/09

ASSUNTO: Publicação de Edital de Comparecimento

EDITAL DE COMPARECIMENT O

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, sito à Rua Martins Costa s/nº
Vila Jotão, nesta cidade, solicita a presença da senhora ROSA
FREITAS PINHEIRO DA SILVA , a Coordenadoria Geral de
Recursos Humanos no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar
da data da terceira publicação, para tratar de assuntos de interesse
particular.

Ji-Paraná, 06 de maio de 2011.

Evandro Cordeiro Muniz
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 13771/GAB/PMJP/09

EDITAIS DE COMPARECMENTO

ISTRUÇÃO NORMATIVA

Seção II

DA ESTOCAGEM

Art. 10. O almoxarifado, quando da estocagem dos materiais
adquiridos, deverá proceder da seguinte forma:

I - Agrupamento, segundo a classificação de bens, a fim de facilitar
a movimentação, realização de inventários e distribuição;

II - Os materiais deverão ser estocados ordenadamente em
prateleiras, estantes ou estrados, observando a altura, forma, peso
e movimentos;

III - Os bens pesados e volumosos deverão ser armazenados,
evitando riscos de acidentes ou avarias e facilitando a movimenta-
ção;

IV - Obedecer, rigorosamente, a localização pré-estabelecida;

III - Para fim de suprimento, à abertura de apenas uma embalagem
de determinado material, devendo os demais ficar selados até
necessária utilização;

IV - Garantir a qualidade do produto estocado em condições
ambientais exigidos para esse fim.

V - Conservação dos bens nas embalagens originais, sempre que
possível;

VI - Posicionar os bens, de modo a permitir a leitura de sua
identificação;

VII - Utilizar os espaços úteis e áreas livres do almoxarifado,
mantendo livres os acessos às portas e áreas de circulação.

Ar t. 11. O combustível adquirido pelo Município de Ji-Paraná
deverá ser descarregado no posto de gasolina indicado pela
Procuradoria Geral do Município.

Art. 12. O posto de gasolina ficará responsável pela estocagem do
combustível, como fiel depositário.

Ar t. 13. O Termo de Fiel Depositário será elaborado pela
Procuradoria Geral do Município, que deverá ser assinado pelo
responsável do posto de gasolina.

Art. 14. Fica o setor do almoxarifado responsável pela entrada,
registro no sistema, de todo combustível adquirido pelo Municí-
pio.

Ar t. 15. Após o recebimento do combustível o chefe do
almoxarifado deverá atestar a Nota Fiscal/DANFE, e posterior-
mente enviar para o secretário da pasta.

Seção III

DA LOCALIZAÇÃO

Art. 16. O almoxarifado, para facilitar a perfeita localização dos
materiais adquiridos, deverá proceder da seguinte forma:

I - A localização dos materiais nas unidades de estocagem dar-se-á
de forma alfa-numérica, observando a natureza e características
dos materiais, tais como:

a) Materiais de expediente;

b) Materiais de copa e cozinha;

c) Materiais impressos;

d) Materiais de higiene;

e) Materiais de limpeza;

f) Materiais elétricos e hidráulicos, dentre outros.

Art. 17. O almoxarifado deverá utilizar os critérios previamente
estabelecidos, visando à identificação e posicionamento físico dos
materiais em unidade de estocagem.

Seção IV

DA CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO

Art. 18. O almoxarifado, para facilitar a perfeita localização dos
materiais adquiridos, deverá proceder da seguinte maneira:

I - Manter organizado o almoxarifado;

II - Inspecionar, periodicamente, todos os materiais sujeitos a
corrosão e deterioração, protegendo-os contra efeitos do tempo,
luz e calor;

III - Não permitir a entrada de pessoas estranhas;

IV - Fazer revisão periódica nas instalações e equipamentos de
segurança.

I - O recebimento e o aceite;

II - A estocagem;
III - A localização;

IV - A conservação e a preservação;

V - A distribuição;

VI - A previsão de controle;

VII - O inventário.

Art. 3º. O almoxarifado procederá ao acompanhamento dos
prazos de entrega dos bens de consumo, comunicando a Secretaria
interessada os eventuais atrasos ou descumprimentos da entrega.

Art. 4º.  O almoxarifado deverá acompanhar o processo de
aquisição dos bens de consumo, verificando os respectivos prazos
de entrega para evitar eventuais atrasos ou descumprimentos da
entrega.

Ar t. 5º. As Secretarias efetuarão o acompanhamento dos bens de
consumo destinados à execução de projetos e atividades sob sua
responsabilidade, quando os mesmos forem adquiridos diretamen-
te.

I - Eventuais atrasos ou descumprimentos da entrega dos bens de
que trata este artigo, serão comunicados à Secretaria;

II - O recebimento da aquisição efetuada será atestado na Nota
Fiscal/DANFE pelo almoxarifado, com vistas à liquidação e
pagamento pela Secretaria Municipal de Fazenda.

Seção I

DO RECEBIMENT O DOS MATERIAIS

Art. 6º. Quando do recebimento dos materiais adquiridos, o setor
de almoxarifado deverá proceder da seguinte forma:

I - Receber do fornecedor os bens de consumo adquiridos;

II - Efetuar a conferência dos itens de materiais, bem como sua
qualidade;

III - Verificar se a nota fiscal/DANFE das mercadorias está de
acordo com a nota de empenho e dentro do prazo de validade
para emissão e o que estabelece os termos do protocolo, ICMS nº
85, de 09/07/2010, publicado no DOU de 14/07/2010, devida-
mente preenchido em todos os seus campos de lançamentos,
cumprindo as exigências da Lei nº 4.320/64, art. 62 e 63.

§ 1º. Todo material adquirido pelo Município de Ji-Paraná, com
alto grau de especificação, deverão passar pela inspeção do setor
requisitante.

§ 2º. O recebimento de material cujo valor seja superior para a
modalidade convite, deverá ser confiado a uma comissão de
recebimento, conforme o disposto no artigo 15, § 8º da Lei
Federal nº 8.666/93.

Art. 7º. O almoxarifado, quando do recebimento dos materiais
adquiridos, deverá verificar, de acordo com as especificações, a
quantidade e integridade física e funcional dos bens de consumo,
realizando os testes, quando necessário.

I - Deverão ser devolvidos ao fornecedor os bens que estejam fora
das especificações, comunicando o fato, de imediato, ao seu chefe
superior, para providências de regularização do fornecimento;

II - Encaminhar a Nota Fiscal/DANFE à secretaria beneficiada, no
caso de aceitação dos bens de consumo;

III - Confrontar a Nota Fiscal/DANFE com a documentação
específica.

Art. 8º. Deverá o almoxarifado quando do recebimento dos bens
de consumo adquiridos:

I - Receber a Nota Fiscal/DANFE com a declaração de aceitação;

II - Declarar, na Nota Fiscal/DANFE, o recebimento dos bens de
consumo, utilizando carimbo específico;

III - Registrar, no sistema informatizado específico, o número da
Nota Fiscal/DANFE, valor unitário, quantidade total e descrição
dos bens de consumo adquiridos;

IV - Proceder aos registros relacionados ao fornecimento no
cadastro de fornecedores;

V - Enviar a Nota Fiscal/DANFE a Secretaria, para que seja
viabilizado o pagamento, em articulação com a Secretaria
Municipal de Fazenda.

Art. 9º. Quando do recebimento do combustível deverão os
setores de abastecimento e almoxarifado proceder à conferência
de acordo com a Nota Fiscal/DANFE e a Nota de Empenho.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Instrução Normativa
Nº 17/CGM/2011 de 09 de maio de 2011.

“Dispõe sobre os critérios e procedimentos relativos à aquisição e
movimentação dos bens patrimoniais, bem como o planejamento,
estocagem, distribuição e controle dos materiais de consumo”.
O Controlador Geral do Município de Ji-Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em
seu artigo 41, parágrafo único, inciso II;
Considerando a necessidade de estabelecer normas complementa-
res sobre os critérios e procedimentos relativos à aquisição e
movimentação dos bens patrimoniais, bem como o planejamento,
estocagem, distribuição e controle de materiais de consumo,

R E S O L V E:

CAPÍTULO I

DO OBJETO

Art. 1º. Esta Instrução Normativa tem por objeto fixar os
critérios e procedimentos relativos à aquisição e movimentação
dos bens patrimoniais, bem como o planejamento, estocagem,
distribuição e controle dos materiais de consumo, sob a responsa-
bilidade do Setor de Almoxarifado e Patrimônio, no âmbito da
Administração Pública Municipal.

CAPÍTULO II

DO ALMOXARIF ADO

Art. 2º . Constituem atividades básicas do almoxarifado:

Estado de Rondônia
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná – Anexo I
Secretaria Municipal de Administração
Coordenadoria Geral de Rec. Humanos e Aperfeiçoamento
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b) Classificação;

c) Incorporação;

d) Controle patrimonial de bens móveis;

e) Baixa Patrimonial;

f) Transferência.

Art. 41. É considerado como bem patrimonial móvel de pequeno
valor, todo bem autônomo que, embora possuindo vida útil
superior a 02 (dois) anos possa ser comprovado inclusive via
suprimento de fundos, sem ser classificado como bem de consumo
durável e apropriado como despesa de custeio e cujo valor seja
igual ou inferior a 5% (cinco por cento) do limite a que se refere o
art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93.

Seção III

DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 42. Os bens móveis de propriedade do Município de Ji-
Paraná, classificam-se em 02 (dois) grupos:

I - Bens Individualizados: os que individualmente podem ser
identificados por suas características próprias de fabricação;

II - Bens Agrupados: os que não possuem características próprias
de fabricação.

Art. 43. Os bens patrimoniais móveis serão agrupados consideran-
do-se suas características e peculiaridades, atribuindo-lhes um
código específico para cada grupo, conforme permissivo legal.

Seção IV

DA ENTRADA E INCORPORAÇÃO

Ar t. 44. A entrada de um bem deverá ser comunicada imediata-
mente ao setor de almoxarifado e patrimônio para providências
cabíveis.

Art. 45. Quando se tratar de um bem particular a entrada do
mesmo fica condicionada a autorização do Secretário Municipal
de Administração.

Ar t. 46. A incorporação de bens móveis à conta do ativo do
Município de Ji-Paraná far-se-á através de:

I - compra ou doação, com base no respectivo processo de
compra ou de doação.

Ar t. 47. A doação de bens móveis a terceiros, dependerão de
autorização do Chefe do Executivo e da Câmara Legislativa, em
processo devidamente instruído pelo Setor de Patrimônio.

Art. 48. O setor de patrimônio de posse da nota fiscal e demais
documentos comprobatórios da aquisição da propriedade fará a
incorporação no sistema de bens patrimoniais do Município de Ji-
Paraná.

§ 1º. Toda e qualquer aquisição de móveis deverá ter sua entrada
pelo setor de patrimônio, que fará o cadastro do bem e registro da
responsabilidade pelo uso do bem.

§ 2º. Os bens imóveis serão cadastrados pelo setor de patrimônio
após o recebimento de cópia do Termo de Recebimento Definiti-
vo da obra e/ou escritura pública.

§ 3º. As cópias da Nota de Empenho, Nota Fiscal/DANFE e
demais documentos pertinentes ao bem adquirido, fornecidos pela
contabilidade, deverão ser arquivados em caixa própria, sobre a
guarda do setor de patrimônio.

Seção V

DO CONTROLE

Art. 49. Entende-se como Controle Patrimonial de Bens Móveis
o planejamento, o recebimento, a distribuição e o controle da
movimentação de bens móveis;

Art. 50. Para fins de cadastramento e controle será atribuído aos
bens móveis um número de tombamento feito por chapa ou
etiqueta.

Art. 51. O número de tombamento atribuído a um bem móvel é
certo e definitivo, não podendo ser aproveitado em outro bem.

Art. 52. O setor de patrimônio providenciará ficha individual
para cada bem patrimoniado, contendo descrição, alocação,
situação de uso, valor atual e data de aquisição.

Art. 53. O setor de patrimônio exercerá o controle global dos
bens móveis no âmbito da administração, enquanto que haverá
também um controle a nível setorial, onde os responsáveis

I - Manter atualizado os registros de patrimônio, cadastrando de
imediato, conforme documentação recebida, qualquer movimenta-
ção dos bens móveis e imóveis;

II - Proceder tempestivamente a qualquer alteração cadastral
decorrente dos responsáveis, ou por inventários;

III - Arquivar os documentos referentes aos bens do Município;

IV - Após o recebimento do material pelo setor responsável pela
compra, conferir a especificação, quantidade e qualidade dos
mesmos, bem como os documentos de entrega;

V - Efetuar registro provisório das obras em andamento;

VI - Solicitar aos setores a documentação e informações necessá-
rias ao desempenho de sua função, bem como fornecer documen-
tos e informações com os setores que se relaciona;

VII - Proceder ao levantamento do inventário ao final de cada
exercício;

VIII - Comunicar a Controladoria do Município qualquer desvio e
falta de material verificado.

Art. 31. Para o registro dos bens patrimoniais móveis o setor de
patrimônio observará os critérios utilizados pelo setor de
contabilidade para caracterizá-lo como Ativo Permanente.

Art. 32. São considerados bens imóveis, os terrenos e edifícios
com as instalações permanentes.

Ar t. 33.  Todos os servidores municipais têm o dever de zelar
pelos bens patrimoniais da Administração Pública.

Art. 34. Os servidores investidos em função de chefia, direção e
assemelhados têm responsabilidade pelo acervo patrimonial
pertencentes à sua Secretaria/Diretoria/Setor, mediante os
respectivos Termos de Responsabilidade.

Parágrafo único. O servidor responsável deve comunicar
imediatamente ao seu chefe superior qualquer irregularidade
ocorrida com o equipamento ou material permanente que esteja
sob seus cuidados e controle, bem como eventuais transferências
de bens patrimoniais, devendo informar neste caso, o Setor de
Patrimônio.

Art. 35. Qualquer retirada de bens patrimoniais, alocados nas
Secretarias/Diretorias ou nos Setores, só poderão ocorrer
mediante o prévio aviso, via Comunicação Interna, e conseqüente
acompanhamento do responsável, ou seja, chefe do patrimônio
em que estiver em exercício.

Ar t. 36. As relações de bens patrimoniais serão expedidas
exclusivamente pelo setor de patrimônio sempre que houver
incorporação, transferência entre setores, e/ou reestruturação
organizacional de setores por ocasião de Inventário Anual,
implicando a alteração da responsabilidade dos bens patrimoniais.

Art. 37. Deve ser encaminhada, sempre que houver necessidade, a
relação dos bens patrimoniais, considerados inservíveis, para que o
chefe, diretor ou assemelhados em que estiver em exercício, faça
recolhimento dos referidos bens e o respectivo processo de baixa
patrimonial.

Seção I

DA AVALIAÇÃO E REA VALIAÇÃO DOS BENS
PATRIMONIAIS

Art. 38. Quando for necessária a avaliação ou reavaliação de bens
patrimoniais, a comissão devidamente constituída fará uso do
laudo de avaliação patrimonial, conforme anexo I desta Instrução.

         Parágrafo único. Após a reavaliação do Bem, e de posse
do laudo de Avaliação Patrimonial, o setor de patrimônio
atualizará o registro no sistema e comunicará ao setor de
contabilidade e para que este efetue o lançamento de ajuste na
conta de bens do Município.

Seção II

DOS BENS PATRIMONIAIS MÓVEIS

Art. 39. É bem patrimonial móvel ou material permanente todo
artigo, equipamento, peça, gênero, item ou conjunto passível de
controle individual, de movimento próprio ou de remoção que,
em razão do uso, não perde sua identidade física e autonomia de
funcionamento e que não se consome, são se altera substancial-
mente pelo uso, e tenha durabilidade prevista superior a 02 (dois)
anos.

Art. 40. Constituem atividades básicas do serviço de patrimônio:

 I - Dos bens patrimoniais móveis:
a) Inventário;

Seção V

DA DISTRIBUIÇÃO

Ar t. 19. A saída de material somente será liberada mediante a
entrega da requisição ou formulário de autorização de saída de
material, cuja competência para a emissão é o setor de
almoxarifado.

Ar t. 20. Após a efetivação da distribuição é necessário que se
imprima o Termo de Responsabilidade para ser levado ao
responsável do setor para assinatura, pois a partir daquele
momento o Bem se encontra sob os cuidados do mesmo.

Ar t. 21. A distribuição do combustível deverá ser liberada
mediante a entrega de requisição, autorizada pelo Secretário da
pasta, e assinada pelo servidor do Município.

Seção VI

DA PREVISÃO DE CONTROLE DE ESTOQUE

Art. 22. O controle de estoque compreende o planejamento, o
armazenamento e a distribuição de material.

Art. 23. O almoxarifado quando do controle de estoque para o
atendimento necessário quando requisitado, deverá proceder da
seguinte maneira:

I - Elaborar um calendário de solicitação de material determinan-
do data para o atendimento aos setores;

II - Todo e qualquer item deve ser solicitado a sua compra quando
atingir o nível de reposição, evitando assim que ocorra a falta do
material;

III - O estoque máximo deverá ser igual a 90 dias, o que
corresponderá a 03 (três) vezes o consumo médio mensal do
material.

IV - Excetuam-se os setores caracterizados de urgência que
deverão ter o atendimento imediato;
V - O atendimento das requisições de materiais deverá obedecer
sempre à estocagem mais antiga.

Ar t. 24. A administração de material utiliza-se dos níveis de
estoques para o controle físico dos itens, tais como:

a) Estoque máximo;

b) Estoque mínimo;

c) Estoque de reposição.

Art. 25. O controle do estoque e distribuição do combustível
ficará sob responsabilidade do chefe do setor de abastecimento.

Seção VII

DO INVENTÁRIO

Art. 26. Entende-se como inventário, o levantamento dos
materiais adquiridos e existentes no Almoxarifado, divulgado pelo
chefe do setor, anualmente, com o detalhamento dos materiais de
consumo, com a indicação das quantidades e valores de cada item.

I - Os materiais de consumo serão inventariados anualmente.

Art. 27. O almoxarifado, quando do inventário dos materiais
adquiridos, para efeito de confrontação com os estoques anotados
nos fichários de estoques, deverá proceder da seguinte forma:

I - Efetuar a conferência periódica das quantidades de materiais
em estoque e estados dos materiais estocados, bem como a
correção de deficiência de controle nas operações de suprimentos
de materiais;

II - Efetuar o fechamento mensal dos materiais estocados.

Art. 28. Para realização do inventário dos materiais adquiridos,
deverão ser constituídas comissões específicas, integradas por
quatro servidores não pertencentes ao setor responsável pelo
almoxarifado, ou por servidores não envolvidos diretamente ao
almoxarifado.

CAPÍTULO III

DO PATRIMÔNIO

Art. 29. O setor de patrimônio compete o controle global dos
bens patrimoniais do Município de Ji-Paraná, evidenciando de
forma clara e objetiva, a especificação correta do bem, sua
localização física, o número do registro patrimonial, o valor
atualizado, o nome do responsável e outros dados necessários à
identificação do bem.
Art. 30. São atribuições do setor de patrimônio:
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imóveis de propriedade da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Art. 86. O setor de patrimônio exercerá fiscalização quanto ao
uso dos bens imóveis.

Art. 87. Os bens imóveis adquiridos com recursos provenientes de
convênios ou acordos e que, por disposição destes, tenham que ser
restituídos após o seu término, deverá ser objeto de controle
específico.

Seção XII

DA BAIXA

Ar t. 88. A baixa de bens imóveis decorrerá de alienação ou
demolição, sendo autorizado pelo Chefe do Poder Executivo e da
Câmara Legislativa, em processo devidamente instruído com
laudo de avaliação e parecer do Setor de Patrimônio.

Ar t. 89. A alienação de bens imóveis se processará sob forma de
venda, doação ou permuta.

Art. 90. O processo de alienação, sob a forma de permuta, além
de atender ao que determina o artigo anterior, deverá conter
também laudo de avaliação dos bens oferecidos ao Município de
Ji-Paraná.

Ar t. 91. A venda de bens imóveis de que trata esta Instrução será
realizada por uma comissão de alienação instituída pelo Município
de Ji-Paraná.

Seção XIII

DA TRANSFERÊNCIA

Ar t. 92. A transferência de bens imóveis ocorrerá somente entre
órgãos da administração direta, e dependerá da anuência do
dirigente do órgão cedente.

Art. 93. Os bens patrimoniais transferidos de um setor para o
outro serão inventariados onde se encontram localizados
fisicamente e relacionados no Termo de Responsabilidade.

Seção XIV

DO INVENTÁRIO

Art. 94. Inventário é o instrumento de controle que tem por
finalidade confirmar a existência física e a verificação dos bens
imóveis.

Art. 95. O inventário sendo instrumento de controle e verifica-
ção dos bens imóveis, deverá proceder:

I - O levantamento do valor global dos bens imóveis em uso;

II - A listagem atualizada dos bens imóveis do Município de Ji-
Paraná;

III - As necessidades de manutenção, reparos ou reposições;

III - As condições de ocupação dos bens imóveis.

Art. 96. O inventário será realizado por comissão que terá, entre
outras, as seguintes atribuições:

I - Conferir os bens imóveis existentes no Município de Ji-Paraná
à vista dos dados cadastrais;

II - Promover o exame físico dos bens imóveis quanto à
especificação, quantidade e localização e, proceder qualquer outra
anotação relacionada ao bem.

Ar t. 97. A comissão de inventário será constituída, no mínimo de
03 (três) servidores, conhecedores dos bens imóveis, dos quais um,
obrigatoriamente, pertencerá ao setor de patrimônio. Essa
comissão poderá ser designada em caráter permanente ou
temporário, a critério do Chefe do Executivo.

Art. 98. O Relatório Final de Inventário Patrimonial Imóvel,
devidamente assinado e rubricado em todas as suas páginas pela
Comissão de Inventário, deverá ser encaminhado ao Chefe do
Executivo para providências.

Seção XV

DA LOCAÇÃO DE IMÓVEIS DE TERCEIROS

Art. 99. O Município de Ji-Paraná poderá locar imóveis de
propriedade de terceiros para atender necessidades da administra-
ção, efetuando avaliação prévia do imóvel, observando as
instalações e localizações, e o valor da locação, sendo este
compatível com o praticado no mercado.
Art. 100. Nos casos de locação de imóvel, sendo a administração

Executivo para providências.

Art. 69. Os bens patrimoniais serão inventariados anualmente.

Art. 70. O inventário dos bens móveis será realizado conforme
dispõe o artigo anterior.

Art. 71. O resultado final dos inventários será encaminhado pelo
responsável do setor de patrimônio à contabilidade e ao Serviço
de Controle Interno do Município de Ji-Paraná.

Art. 72. Durante os trabalhos da Comissão todas as ocorrências
detectadas deverão ser apontadas e registradas, solicitando-se
justificativas aos setores de patrimônio, as quais irão compor o
Relatório de Inventário.

Seção IX

DOS BENS PATRIMONIAIS IMÓVEIS

Art. 73. É considerado bem patrimonial imóvel aquele de
natureza permanente que não possam ser transportados de um
lugar para outro sem alteração de sua atividade, tais como:
terrenos, edifícios, construções e benfeitorias a eles incorporadas
de modo permanentes, cuja remoção é impraticável ou provoca
destruição, desmembramento, fratura, modificação ou dano em
sua estrutura básica.

Art. 74. Constituem atividades básicas do serviço de patrimônio:

 I - Dos bens patrimoniais imóveis:

a) Incorporação;

b) Controle patrimonial de bens imóveis;

c) Baixa;
d) Transferência;

e) Inventário;

f) Locação de Imóvel de Terceiros.

Art. 75. Compete ao setor de patrimônio organizar e manter
atualizados os processos referentes a cada bem imóvel.

Seção X

DA INCORPORAÇÃO

Ar t. 76. A incorporação de bens imóveis às Contas do Ativo
Permanente da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná far-se-á através
de:

 I - Compra, doação, permuta e sentença judicial, com base no
respectivo processo que deu origem ao fato;

 II - Construção, com base na documentação exigida por lei para
esse fim.

 III - A doação deverá ser autorizada pelo Chefe do Poder
Executivo e da Câmara Legislativa, em processo devidamente
instruído com laudo de avaliação.

Art. 77. Somente serão contabilizados os imóveis regulares com
título de propriedade devidamente registrado nos cartórios de
registro geral de imóveis;

Art. 78. O ingresso de bens patrimoniais imóveis far-se-á por
permissivo legal e terão números de registro patrimonial.

Ar t. 79. A doação, a permuta e a compra de bens imóveis
dependerão de autorização do Chefe do Poder Executivo, e da
Câmara Legislativa, em processo devidamente instruído pelo
Setor de Patrimônio.

Ar t. 80. A cessão ou empréstimo de bens imóveis a qualquer outro
órgão não será objeto de incorporação e terá controle específico.

 Ar t. 81. A incorporação de bens imóveis ao patrimônio da
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná será feita pelo Setor de
Patrimônio, com base em processo devidamente instruído.

Seção XI

DO CONTROLE

Art. 82. Entende-se como controle de bens patrimoniais imóveis
o planejamento, o recebimento, a distribuição e o controle dos
bens imóveis.

Art. 83. Para fins de cadastramento e controle será atribuído a
cada bem imóvel um número de tombamento.

Art. 84. O número de tombamento atribuído a um bem imóvel é
certo e definitivo; não podendo ser aproveitado em outro bem.
Art. 85. O setor de patrimônio manterá cadastro de todos os bens

assinaram um termo de responsabilidade pelos bens que estão
alocados em seu respectivo setor.

Art. 54. Os bens móveis serão vinculados ao imóvel onde se
acham localizados.

Ar t. 55. As alterações procedidas em um bem móvel deverão ser
comunicadas ao setor de patrimônio.

Art. 56. Os bens móveis adquiridos com recursos provenientes de
convênios ou acordos e que, por disposição deste, tenham que ser
restituídos após o seu término, deverá ser objeto de controle
específico.

Art. 57. Qualquer transferência ou empréstimo de bem
patrimonial, deverá ser documentado e controlado pelo setor.

Ar t. 58. Todo bem patrimonial móvel deverá ter controle
individual.

Seção VI

DA BAIXA

Art. 59. Baixa Patrimonial é a operação em que o bem
patrimonial, por estar inservível é excluído do estoque, ou
desincorporado do acervo patrimonial do Município.

Ar t. 60. A baixa de bens móveis decorrerá de extravio, transferên-
cia para outras entidades e/ou inservibilidade.

Ar t. 61. A baixa de qualquer bem móvel dependerá de autorização
do Chefe do Poder Executivo e da Câmara Legislativa, em
processo devidamente instruído com laudo de avaliação e parecer
do Setor de Patrimônio.

Art. 62. Os bens móveis considerados extraviados serão objeto de
baixa, tão logo se caracterize o fato, independentemente das
providências administrativas tomadas para apurar responsabilida-
des, que será:

       I - Comunicar de imediato, a ocorrência do fato ao dirigente
do órgão, através de Termo de Ocorrência do Ativo Permanente,
conforme anexo II desta Instrução.

       § 1º. Os bens localizados após a baixa serão re-incorporados
às Contas do Ativo Permanente da Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná.

Seção VII

DA TRANSFERÊNCIA

Ar t. 63. A transferência de bens móveis ocorrerá somente entre
órgãos da administração direta e dependerá da anuência do
dirigente do órgão cedente expressa na própria guia de transferên-
cia.

Seção VIII

DO INVENTÁRIO

Art. 64. Entende-se como Inventário, o instrumento de controle
que tem por finalidade confirmar a existência física e a verifica-
ção dos bens móveis.

Art. 65. O inventário sendo instrumento de controle e verifica-
ção dos bens móveis, deverá conter:

I - O levantamento do valor global dos bens móveis;

II - A listagem atualizada dos bens móveis do Município de Ji-
Paraná;

III - As necessidades de manutenção, reparos ou reposições.

Art. 66. O inventário será realizado por comissão que terá, entre
outras, as seguintes atribuições:

I - Conferir os bens móveis existentes no Município de Ji-Paraná
à vista dos dados cadastrais;

II - Promover o exame físico dos bens móveis quanto à
especificação, quantidade e localização e, proceder qualquer outra
anotação relacionada ao bem.

Ar t. 67. A comissão de inventário será constituída, no mínimo de
03 (três) servidores, conhecedores dos bens móveis, dos quais um,
obrigatoriamente, pertencerá ao setor de patrimônio. Essa
comissão poderá ser designada em caráter permanente ou
temporário, a critério do Chefe do Executivo.

Art. 68. O Relatório Final de Inventário Patrimonial Móvel,
devidamente assinado e rubricado em todas as suas páginas pela
Comissão de Inventário, deverão ser encaminhado ao Chefe do
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pública locatária, deverá providenciar o instrumento de contrato,
observando sempre os casos de modalidade de licitação.

Art. 101. Os recursos necessários à locação de imóveis serão
alocados no orçamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 102. O processo de locação deverá ser instruído com cópia
do registro do imóvel, planta baixa ou croquis, certidões negativas
de débitos junto à Fazenda Estadual, Municipal a cuja jurisdição
pertence o imóvel.

Art. 103. Nas locações com vigência superior a um ano o reajuste
do valor mensal do aluguel ocorrerá a cada período de 12 (doze)
meses, tomando-se por base os índices de variação da INPC, ou
outro instrumento legal que venha a ser instituído.

Art. 104. O reajuste do valor mensal do aluguel decorrente de
prorrogação ou renovação de contrato de locação obedecerá ao
disposto anteriormente.

Ar t. 105. As despesas com a celebração de contrato de locação,
inclusive as de publicação em Órgão Oficial do Município,
correrão por conta do locador.

I - A publicação de que trata este artigo poderá ser feita de forma
resumida, desde que contenha os principais elementos do contrato.

CAPÍTULO IV

DA DOAÇÃO

Art. 106. Entende-se por doação o contrato civil pelo qual o
Município de Ji-Paraná por liberalidade com ou sem encargos,
transfere um bem do seu patrimônio para outro órgão público ou
entidade.

Ar t. 107. A doação de quaisquer bens patrimoniais que estejam
recolhidos aos depósitos de inservíveis do setor de patrimônio
será processada depois da baixa e desincorporação do acervo do
Município, após a autorização do Chefe do Poder Executivo e da
Câmara Legislativa, em processo devidamente instruído com
laudo de avaliação e parecer do Setor de Patrimônio.

Ar t. 108. A doação de bens patrimoniais imóveis do Município de
Ji-Paraná somente poderá se efetivar em benefício de entidades
filantrópicas ou educativas, sem fins lucrativos consideradas de
entidade pública e das administrações públicas federais, estaduais e
municipais, sendo vedada a sua alienação pelo beneficiário.

Art. 109. Os bens patrimoniais só serão doados a entidades ou
instituições que tenha sede e foro no Estado de Rondônia.

Ar t. 110. O transporte dos bens doados será de responsabilidade da
Instituição beneficiada.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de maio de 2011.

ADHEMAR DA  COSTA SALLES
Controlador Geral do Município
Dec. n. 12.751/GAB/PMJP/2009

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 17/CGM/2011

LAUDO DE AVALIAÇÃO P ATRIMONIAL  – LAP

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO DO PATRIMÔNIO 
ITEM N. CADASTRO ESPECIFICAÇÃO DOS BENS ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 
VALOR R$ 

     
     
     
     
     

 
A Comissão Municipal de Avaliação, constituída pela Portaria n. ...... de ..../.../....., 
submeteu o(s) bem(s) acima discriminados a processo de avaliação ora consubstanciados 
ao presente laudo, que vai devidamente subscrito. 
 
Ji-Paraná, ......../......../......... 
 
Membros da Comissão: 
 
______________________________________ 
Membro 
 
______________________________________ 
Membro 
 
______________________________________ 
Presidente 
 
 

ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 17/CGM/2011 
 

TERMO DE OCORRÊNCIA DO ATIVO PERMANENTE 
 

 
Unidade Administrativa: 
 
 
Responsável: 
 

DIAGNÓSTICO 

 

 

 

 

 

 
Declaro para os devidos fins que nesta data o Diretor do Controle Interno realizou fiscalização nesta 
Unidade Administrativa, conforme Termo de Ocorrência. 
 
__________________________________ 
Responsável pela Unidade Administrativa 
 
 
__________________________________ 
Responsável pelo Patrimônio 
 
Ji-Paraná, ........./......./.......... 

 
 

_________________________ 
Diretor  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

responsável pela mesma;
b) O servidor da Secretaria de origem, competente para o
pedido deverá ser prévia e formalmente designado para acompa-
nhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município
anotará o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos
órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições,
pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, §
3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

4.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convoca-
ção, para retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalen-
te;

4.1.1 - A contratada terá até 10 (dez) dias corridos, contados da
retirada da Nota de  Empenho para entrega do material no
Almoxarifado Central, situado na Rua: Jamil Pontes n. 1171,
Bairro: Jardim dos Migrantes, Município de Ji-Paraná-RO.

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1 - Não será admitida a entrega de material pela DETENTORA
sem que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

5.2 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior
verificação da conformidade do produto com a quantidade,
especificação e preço, comparando-se os dados descritos na Nota
de Empenho com a Nota Fiscal e amostras se for o caso (não
superior a 90 dias);

5.2.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal será
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e
liberado canhoto de recebimento.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENT O:

6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/
93, o prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir da data do recebimento efetivo dos produtos;

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei
8666/93, o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da data do definitivo recebimento dos
produtos, mediante a apresentação dos documentos fiscais
legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/
comissão encarregada do recebimento;

6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complemen-
tares por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de paga-
mento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da
data em que estas foram cumpridas, caso em que não será devida
atualização financeira.

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

7.1 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços
poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do
Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamen-
te na Controladoria Geral do Município.

7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente
justificada e acompanhada de documentos comprobatórios da
necessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela
Controladoria Geral do Município, quando for o caso. Em não
sendo aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o último
valor registrado.

7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à
cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio
econômico-financeiro inicialmente proposto.

7.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a
partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do
Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da
nota de empenho, de dar continuidade às entregas nas condições
anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração
solicitada deverá ser instruída com justificativa e memória dos
respectivos cálculos, para deliberação pela autoridade competente,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de
mercado vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de
Preços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do
Registro, será mantido durante toda a vigência do Registro.

8 - VIGÊNCIA  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS terá prazo de vigência de 12 (doze) mês a partir da data

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-P ARANÁ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 011/CGM/2.011.

PROCESSO: Nº 1-3243/2.011.
LEGALIDADE : Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações,
Decretos Municipal n. 10.127/06 e 9353/05.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS : Aquisição de
material de consumo (gêneros alimentícios para merenda escolar)
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
por um período de 12 (doze) meses, conforme Edital de Licitação,
fl. 30.

Empresa Detentora do Registro; N & N DUARTE LTDA-ME ,
CNPJ n° 07.363.718/0001-91, sediada A v. Monte Castelo, n°
807C, Bairro Jardim dos Migrantes, CEP. 78.962-000, Ji-Paraná/
RO e JEEDÁ COMERCIAL  DISTRIBUIDORA  DE ALIMEN-
TOS LTDA,  CNPJ 63.770.820/0001-82, sediada a Av.
Transcontinental, 840, Centro, CEP. 46900-091, Ji-Paraná/RO.

Aos seis dias do mês de Maio do ano de dois mil e onze, às 11
horas na sala da Controladoria Geral do Município da Prefeitura
do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 –
Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme
determina o art. 5º, parágrafo único do Decreto nº 9353/05:
Adhemar da Costa Salles, Controlador Geral Município e a Sra.
Noemi Brizola Ocampos, Pregoeira/CPL, apreciam e determinam
a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 011/
CGM/2.011, tendo como licitante homologada e adjudicada à
empresa: N & N DUARTE LTDA-ME , e JEEDÁ COMERCIAL
DISTRIBUIDORA  DE ALIMENT OS LTDA . Tendo o presente
acordado com a classificação, resolvem REGISTRAR OS
PREÇOS UNITÁRIOS DO MATERIAL  DE CONSUMO,
(gêneros alimentícios), conforme Quadro e Ata do Pregão para
Registro de Preços nº. 019/11-CPL/PMJP/RO, de 13/04/11, fls.
210/219; Parecer Jurídico n° 295/PGM/2.011, fls. 221/222;
Homologação e Adjudicação, fls. 223/224

1 - DO OBJETO:

Aquisição de material de consumo (gêneros alimentícios) para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação com
merenda escolar para os C.M.E.Is. e unidades escolares de ensino
fundamental, conforme descrito no Projeto Básico e anexos I, II
e III, fls. 04/06, por um período de 12 (doze) meses, na forma
prevista no Decreto Municipal n° 9353/05, artigo 2°, § 1°.
1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de
Preços serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante,
que autuará as solicitações em processo administrativo devida-
mente identificado, e encaminhará, em seguida, para
Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral
do Município, contendo:
a) Descrição do material requisitado e quantidade;
b) Consumo médio mensal e quantidade existente em
estoque;
c) Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com
a DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunica-
ção do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-
mail, desde que:

a) Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor
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em igualdade de condições.

13.2 - Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica
na aceitação de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não
podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento
impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de
Preços e dos ajustes dela decorrentes.

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes,
suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 9353/05, Lei
Federal 8666/93, demais normas complementares e disposições
desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e
especialmente aos casos omissos.

13.4 - Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos
legais, o anexo “QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS”, o Edital de Licitação n°
019/CPL/11, fls. 22/41; Publicações, fls. 42/64; Credenciamento,
fls. 65/84, Propostas das detentoras, fls. 86/105; Habilitação, fls.
106/209; Quadro e Ata do Pregão n° 019/2.011-CPL/PMJP/RO,
fls. 210/219; Parecer Jurídico n° 295/PGM/2.011, fls. 221/222;
Homologação e Adjudicação, fls. 223/224.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as
eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido
e achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias de
igual teor, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

de sua publicação.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 011/CGM/2.011, deverá ser
publicada no Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o
art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:

a) A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências
do Edital;
b) A Detentora de o Registro não atender à convocação para
assinar a ATA decorrente de Registro de preços ou não retira o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa
aceita pela Administração;
c) A Detentora incorrer reiteradamente em infrações
previstas nesta Ata;
d) A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no
intuito de auferir vantagem ilícita;
e) Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações
assumidas pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada
em relatório de inspeção;
f) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial
do Registro de Preços;
g) Os preços registrados se apresentarem superiores aos
praticado no mercado e a detentora se recusarem a baixá-los na
forma prevista no ato convocatório;
h) Por razões de interesse público, mediante despacho
motivado, devidamente justificado.

10.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata
de Registro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovan-
tes dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da
DETENTORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

11 - CANCELAMENT O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela
Administração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, quando a detentora:

11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na
hipótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no
mercado.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de
pleno direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas,
quando presentes razões de interesse público, devidamente
justificadas pela Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o
endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação
no Diário Oficial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas
hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as
conseqüências daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA  ATA E EMISSÃO DO EMPENHO

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por
qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive
autarquias e fundações do Município, mediante consulta ao órgão
gerenciador nos termos do art. 4° do Decreto Municipal n° 9353/
05, não podendo ultrapassar os quantitativos registrados em Ata;

12.2 - Caberá a detentora da ata, observadas as condições
estabelecidas em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do
atendimento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do
quantitativo total estimado, aceitando o acréscimo.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência

MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA
Cad. 12.349

ANGÊLA M.C.B. GUIMARÃES
Assessora Jurídica da CGM
Dec. 12.906/GAB/PMJP/09

ADHEMAR DA COSTA SALLES
Controlador Geral do Município
Dec. 12751/GAB/PMJP/2009

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Presidente da C. P. de Licitação

N & N DUARTE LTDA-ME, CNPJ n°
07.363.718/0001-91, sediada A v. Monte
Castelo, n° 807C, Bairro Jardim dos Migrantes,
CEP. 78.962-000, Ji-Paraná/RO;

JEEDÁ COM. DISTRIBUIDORA
DE ALIMENT OS LTDA, CNPJ
63.770.820/0001-82, sediada a Av.
Transcontinental, 840, Centro, Ji-Paraná/RO
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Abaixador de língua em madeira pct com 100 unidades
Agulha 13 x 4 descartável cx com 100 unidades
Agulha 20 x 5,5 descartável cx com 100 unidades
Agulha 25 x 7 descartável cx com 100 unidades
Agulha 25 x 8 descartável cx com 100 unidades
Agulha 30 x 7 descartável cx com 100 unidades
Agulha 40 x 1,2 descartável cx com 100 unidades
Agulha  gengival descartável 30 G curta cx com 100 unidades
Agulha para raqui descartável 22 G
Agulha para raqui descartável 25 G
Agulha para raqui descartável 27 G
Agulha para raqui nº 06 inox
Agulha para raqui nº 07 inox
Agulha para raqui nº 08 inox
Agulha 13 x 4 descartável nº 10 inox
Agulha peridural 12 x 80 inox
Agulha peridural 15 x 80 inox
Agulha  peridural descartável 16 G 

Álcool 70% frasco com 1000 ml
Álcool 96% frasco com 1000 ml
Álcool gel frasco com 1000 ml
Álcool iodado a 0,15% frasco com 1000 ml
Algodão hidrófilo rolo com 500 gr
Algodão ortopédico 10 cm pct com 12 unidades
Algodão ortopédico 20 cm pct com 12 unidades
Almotolia escura de 250 ml
Almotolia escura de 500 ml

Almotolia trasnparente de 250 ml
Almotolia transparente de 500 ml
Almotolia transparente de 60 ml
Aparelho para tricotomia em aço inox para lamina de aço
Atadura crepom 13 fios 10 cm, comprimento repouso 1,80 m, comprimento esticado 4,5m, 100% algodão, peso unitário 21,8 g
Atadura crepom 13 fios 20 cm, comprimento repouso 1,80 m, comprimento esticado 4,5m, 100% algodão, peso unitário 42,8 g

Atadura gessada 10 cm x 3 mts cx com 20 unidades
Atadura gessada 20 cm x 4 mts cx com 20 unidades
Bolsa coletora de urina sistema fechado capacidade 2000 ml
Bolsa colostomia drenável opaca sem placa abertura 35 mm com clamp urinário
Bolsa colostomia drenável opaca sem placa abertura 50 mm com clamp urinário
Bolsa para coleta de sangue simples e sem anticoagulante –m 450 ml
Bolsa para água quente dimensão 18 x 25
Bolsa gelo tipo capacete grande
Caixa para material perfuro cortante descartável em papelão com capacidade de 12 litros
Cal soldade frasco com 5 kg
Cânula de guedell estéril de silicone nº 0
Cânula de guedell estéril de silicone nº 1
Cânula de guedell estéril de silicone nº 2
Cânula de guedell estéril de silicone nº 3
Cânula de guedell estéril de silicone nº 4
Cânula de guedell estéril de silicone nº 5
Cateter intravenoso central nº 14
Cateter intravenoso central nº 16
Cateter intravenoso central nº 18
Cateter intravenoso central nº 20
Cateter intravenoso central nº 22
Cateter intravenoso periférico nº 14
Cateter intravenoso periférico nº 16
Cateter intravenoso periférico nº 18
Cateter intravenoso periférico  nº 20
Cateter intravenoso periférico  nº 22
Cateter intravenoso periférico  nº 24
Cateter nasal para oxigenio nº 06
Cateter nasal para oxigenio nº 08
Cateter nasal para oxigênio  nº 10
Cateter nasal para oxigênio  tipo óculos adulto
Clamp umbinical
Colar cervical tamanho grande rígido
Colar cervical tamanho médio rigido
Colar cervical tamanho pequeno rígido

Colchão dágua 190cm x 80 cm articulado
Coletor de urina infantil ferminino1000 ml pct com 10 unidades
Coletor de urina infantil masculino1000 ml pct com 10 unidades
Coletor universal 80 ml leitoso

Compressas cirúrgicas 50 cm x 45 cm com 4 camadas, com cardaço, pct com 50 unidades (campo operatório) com 30 g cada 100% algodão
Compressas de gaze hidrófila  7,5 cm x 7,5 cm com 8 dobras, 9 fios/cm²100% algodão, dimensão aberta 15 x 30 cm, pct com 500 unidades 100% algodão
Conjunto para nebulização individual adulto
Conjunto para nebulização individual infantil
Dreno de  tórax nº 10 esteril descartável
Dreno de tórax nº 14 esteril descartavel
Dreno de tórax nº 16  esterial descartavel
Dreno de  tórax nº 22 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 24 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 28 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 30 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 32 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 34 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 36 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 38 esteril descartável
Dreno de  tórax nº 40 esteril descartável
Dreno pleurose nº 01 cpt com 12 unidades
Dreno pleurose nº 02 pct com 12 unidades
Dreno pleurose nº 03 pct com 12 unidades
Dreno pleurose nº 04 pct com 12 unidades
Eletrodos para EGG AG/AG CL com gel pct com 60 unidades

Embalagem para esterilização gramatura 48 G tamanho 30 x 30 cm cx com 400 und
Embalagem para esterilização gramatura 48 G tamanho 50 x 50 cm cx com 400 und
Embalagem para esterilização gramatura 48 G tamanho 75 x 75 cm cx com 400 und
Equipe para hemotransfusão com câmara dupla e filtro
Equipo microfix duas vias

Equipos para soros com pinça rolete macrogotas
Equipos para soros com pinça rolete macrogotas com bureta
Equipos para soros com pinça rolete macrogotas com injetor lateral
Equipos para soros com pinça rolete microgotas 
Equipos para soros com pinça rolete microgotas com bureta
Equipos para soros com pinça rolete microgotas com injetor lateral
Escova descartável seca para assepcia

Esfgnomanometro adulto em tecido de nylon com fecho de velcro
Esfgnomanometro infantil em tecido de nylon com fecho de velcro
Esparadrapo 10 cm x 4,5 m
Estetoscópio duplo adulto cor cinza

Eter frasco com 100 ml
Fio cat gut cromado nº 0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 1-0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 2-0 com agulha cilindrica de 3,5cm cx com 24 unidades

Estetoscópio duplo infantil cor azul

Fio cat gut cromado nº 3-0 com agulha cilindrica de 3,5cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 1-0 com agulha cilindrica de 3cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº1- 0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 2-0 com agulha cilindrica de 3cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 2-0 com agulha cilindrica de 40mm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 3-0 com agulha cilindrica de 40mm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 3-0 com agulha cilindrica de 4cm cx com 24 unidades
Fio cat gut cromado nº 4-0 com agulha cilindrica de 3cm cx com 24 unidades
Fio de algodão nº 0 com ag com agulha perfurante de 3 cm cx com 24 unidades

Fio de algodão nº 0 s/ agulha cx com 24 unidades
Fio de algodão nº 2-0 com agulha perfurante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de algodão nº 2-0 sem agulha cx  com 24 unidades
Fio de nylon nº 0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 1-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 2-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 3-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 4-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 4-0 com agulha cortante de 3,5 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 5-0 com agulha cortante de 3 cm cx com 24 unidades
Fio de nylon nº 5-0 com agulha cortante de 3,5 cm cx com 24 unidades
Fita adesiva hospitalar 19mm x 50m
Fita adesiva para autoclave 19mm x 50 m
Fita micropore 10cm x 4,5 m
Formol 10% frasco com 1000 ml

Formol em pastilhas (formalina)
frasco p/ alimentação enteral esteril 250 ml
frasco p/ sistema p/ drenagem mediastinal 1000 ml estéril
frasco p/ sistema p/ drenagem mediastinal 2000 ml estéril
frasco p/ sistema p/ drenagem mediastinal 500 ml estéril
glutaldeído galão c/ 5 litros
gorro cirurgico descartavel 20 GR branco c/ elastico 
gorro cirurgico descartavel 20 GR branco c/ tiras
lamina bisturi n.º 11 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina bisturi n.º 15 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina bisturi n.º 21 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina bisturi n.º 23 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina bisturi n.º 24 descartavel cx c/ 100 unidades
lamina de aço p/ aparelho de barbear metálico 
lampada p/ laringoscopio do tipo oxigel
luva cirurg. Esteril n.º 7 
luva cirurg. Esteril n.º 7 ,5
luva cirurg. Estéril n.º 8
luva cirurg. Estéril n.º 8,5
luva procedimento tamanho  medio cx c/ 100 unidades
luva procedimento tamanho grande cx c/ 100 unidades
luva procedimento tamanho pequeno cx c/ 100 unidades
malha ortopedica tubular de 10 cm
malha ortopedica tubular de 15 cm
malha ortopedica tubular de 5 cm
mascara de silicone transparente p/ adulto
mascara de silicone transparente p/ infantil
mascara de silicone transparente p/ RN
mascara retangular c/ clip  elástico branca cx c/ 50 unidades
mascara retangular c/ tiras cor branca cx c/ 50 unidades
membrana timpanica para estetoscopio adulto
oculos de proteçao transparente cor cristal
olivas p/ estetoscopio adulto
papel craft micra 120  bobina de 10 kg de 1ª qualidade
papel para eletrocardiografo 48X20T16
pilhas alcalina 1,5 V (média)
pilhas alcalina 1,5 V (média)
pilhas alcalina1,5 V pequena
polvidine degermante frasco c/ 1000 ml
polvidine tópico frasco c/ 1000 ml
preservativo sem lubrificante
pulseirinha p/ identificação infantil. p/ uso em RN
reanimador c/ máscara  adulto (ambu) de silicone
reanimador c/ máscara infantil  (ambu) de silicone
reanimador c/ máscara neonatal  (ambu) de silicone
rompedor de bolsa descartavel
Scalpe n.º 19
scalpe n.º 21
scalpe n.º 23
scalpe n.º 25
scalpe n.º 27
seringa 01 ml descartavel c/ agulha 13 x 4,5
seringa 03 ml  descartavel c/ agulha 25 x 7
seringa 05 ml   descartavel c/ agulha 25 x 7
seringa 10 ml   descartavel c/ agulha 25 x 7
seringa 20 ml   descartavel c/ agulha 25 x 7
seringa 50 ml   descartavel s/ agulha 
seringa de borracha pequena
seringa hipodérmica 05 ml
seringa hipodérmica 10 ml
seringa hipodérmica 20 ml
sonda aspiração traqueal n.º 6
sonda aspiração traqueal n.º 8
sonda aspiração traqueal n.º12
sonda aspiração traqueal n.º14
sonda aspiração traqueal n.º16
sonda aspiração traqueal n.º18
sonda de folly 2 vias n.º 06
sonda de folly 2 vias n.º 08
sonda de folly 2 vias n.º 10
sonda de folly 2 vias n.º 12
sonda de folly 2 vias n.º 14
sonda de folly 2 vias n.º 16
sonda de folly 2 vias n.º 18
sonda de folly 2 vias n.º 20
sonda de folly 2 vias n.º 22
sonda de folly 2 vias n.º 24
sonda de folly 3 vias n.º 16 
sonda de folly 3 vias n.º 18
sonda de folly 3 vias nº  22
sonda de folly 3 vias nº  24
sonda nasogastrica curta n.º 06
sonda nasogastrica curta n.º 08
sonda nasogastrica curta n.º 10
sonda nasogastrica curta n.º 12
sonda nasogastrica curta n.º 14
sonda nasogastrica longa n.º 04
sonda nasogastrica longa n.º 06
sonda nasogastrica longa n.º 08
sonda nasogastrica longa n.º 10
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sonda nasogastrica longa n.º 10
sonda nasogastrica longa n.º 12
sonda nasogastrica longa n.º 14
sonda nasogastrica longa n.º 16
sonda nasogastrica longa n.º 18
sonda nasogastrica longa n.º 20
sonda nasogastrica longa n.º 22
sonda retal n.º 08
sonda retal n.º 12
sonda retal n.º 14
sonda retal n.º 16
sonda retal n.º 18
sonda uretral n.º 08
sonda uretral n.º 10
sonda uretral n.º 12
sonda uretral n.º 16
sonda uretral n.º 18
talco neuto pct c/ 1 kg
termometro clinico prismático
tiras de teste para avaliar glicose sanguinea capilar, venoso, neonatal e arterial frascos c/ 50 unidades
torneira descartavel 3 vias c/ luer s/ rosca

traqueostomo c/ caft nº 5 descartavel
traqueostomo c/ caft nº 6 descartavel
traqueostomo c/ caft nº 7,5 descartavel
traqueostomo c/ caft nº 8 descartavel
tubo cirurgico de silicone  n.º 204 pct c/ 15 mts
tubo cirurgico latex n.º 200 ( DI - 3,0 mm / DE - 0,5 mm ) pct c/ 15 mts
tubo traqueal em PVC n.º 2,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 3,0 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 4,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 5,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 5,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 6,0 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 6,5 c/ balão de baixa pressão descartavel 
tubo traqueal em PVC n.º 7,0 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 7,5 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 8,0 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 8,5 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 8,5 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 9,0 c/ balão de baixa pressão descartavel
tubo traqueal em PVC n.º 9,0 c/ balão de baixa pressão descartavel
umidificador c/ frasco de 250 ml
valvula reguladora c/ fluxometro p/ oxigenio


